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Atos do Prefeito 
 
DECRETO Nº 2.492, DE 30 DE MARÇO DE 2020. 

  
“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 197.781,72 (cento e novena e sete mil, 
setecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), para criar elemento de despesa e atender insuficiência de dotação 
orçamentária Fundo Municipal de Assistência Social / Secretaria Municipal de Assistência Social, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 
4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, nos artigos 
09 e 13 da Lei nº 1.517/19 e processo administrativo nº 0886.2020.02. 

 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320/64, conforme o programa 
constante do anexo deste decreto. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
 

ANEXO 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE ANULA  SUPLEMENTA  

1464 09.02.08.122.015.2.377 3190.11 80  R$     197.781,72    

  09.02.08.122.015.2.377 3190.04 80    R$      47.781,72  

1482 09.02.08.244.015.2.583 3390.39 80    R$    150.000,00  

TOTAL R$    197.781,72  R$    197.781,72  

Fonte de Recurso: 80 – Impostos e Transf. de Impostos 
 

  

Atos do Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO: 
- a epidemia de COVID-19 (coronavírus) e a prevenção quanto à transmissão no Estado do Rio de Janeiro; 
- as orientações dadas pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro e pela Prefeitura de Queimados; 

RESOLVE: 
ATO Nº 0002/SEMUCTUR/2020 
 
Art. 1º - Ficam suspensas as atividades desenvolvidas nas oficinas e cursos livres oferecidos à população pelo período estendido de 
15 (quinze) dias, conforme o decreto do Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro, Wilson Witzel. 
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCELO DE JESUS TEIXEIRA LESSA 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 
 

Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
 

Processo: 0133/2020/20. Com base no Decreto nº 2404/2019, no despacho da d. Procuradoria Geral do Município às fls. 104/106, no 
parecer da Controladoria Geral do Município, às fls. 110/111, da Ata de Registro de Preços nº 03/2019 do procedimento administrativo 
nº 0949/2019/20, do Pregão Presencial 06/2019, bem como Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 05. ADJUDICO a 
Primeira Utilização da Ata de Registro de Preços nº 03/2019, através da empresa GLOBAL SUPPLIES COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 27.217.650/0001-40, nos itens 1, 2, 3, 4, 6 e 8, referente à aquisição de artefatos 
de cimento, conforme edital, para atender a execução dos serviços da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – 
Semconsesp e HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 278.930,00 (Duzentos e setenta e oito mil, novecentos e trinta reais). 

 
ROGÉRIO LOPES BRANDI 

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
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Atos do Secretário Municipal de Saúde 
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_____________________________________________________________________________ 

 

Proc. 13.0189/20. Com base no art. 3º do Decreto Municipal nº 2.488/20 que atualiza as medidas de enfrentamento da propagação 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde em Queimados e dá outras 
providências, na manifestação do Departamento de Compras/SEMUS e na manifestação da Assessoria Jurídica/SEMUS,  RATIFICO a 
dispensa de licitação, na forma do artigo 24, IV da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO a despesa valor total de R$ 103.364,70 (Cento e três 
Mil trezentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos) para aquisição em caráter emergencial de  material de construção e 
elétrica para o Centro Especializado no Tratamento de Hipertensão e Diabetes- CETHID, destinado ao enfrentamento da situação 
emergencial de serviço público de importância internacional decorrente do combate ao COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS) e 
ADJUDICO em favor da empresa  CASA EDIFICAR BAZAR E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.309.029/0001-31.           

OSIRIS MELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde - Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

Atos do Secretário Municipal de Obras 
 

O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

PORTARIA Nº 008/SEMOB/2020.  
Art.1º.  Tornar sem efeito a Portaria 007/SEMOB/2020; 
Art. 2º Designar o Assessor Técnico de Infraestrutura Rômulo Fabrício da Silva Oliveira, matrícula 8886/22, para responder como 
Fiscal Responsável pela Obra de Reforma e Construção de Equipamentos Esportivos, Recreativos e de Lazer – Lote A – no Município 
De Queimados: Construção de Piscina Semiolímpica, situada na Avenida Maracanã, S/N, Bairro Pacaembu; Reforma da Praça Novo 
Eldorado, situada na Rua Adib Saad com esquina Chicki Kifuri, loteamento Novo Eldorado e reforma da praça Carlos Sampaio, situada 
na Estrada Carlos Sampaio, esquina com as Ruas Catanduva e Boituva, conforme projeto básico e anexos presentes no edital da 
Tomada de Preços nº 01/19, Processo Administrativo nº 1657/2019/04. 

 
PORTARIA Nº 009/SEMOB/2020 
Art.1º. Cessar os efeitos da Portaria nº 020/SEMOB/2019. 
Art.2º. Designar o Assessor Técnico de Infraestrutura Rômulo Fabrício da Silva Oliveira, matrícula 8886/22, para responder como 
Engenheiro Fiscal no acompanhamento de Obras de Construção de 40 (quarenta) unidades habitacionais com infraestrutura (drenagem, 
esgotamento sanitário e pavimentação) do Eldorado II, conforme contido nos autos do processo administrativo nº 04/0037/2010. 

 
PORTARIA Nº 010/SEMOB/2020 
Art 1° - Tornar sem efeito a Portaria 017/SEMOB/2019; 
Art 2º - Designar o Assessor Técnico de Infraestrutura Rômulo Fabrício da Silva de Oliveira, matrícula 8886/22, para responder como 
Fiscal das Obras de Reforma dos CRAS Parque Santiago, Novo Eldorado e Inconfidência, neste Município, conforme Projeto Básico – 
Anexo I e anexos presentes no Edital do Convite nº 04/2019.  
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PORTARIA Nº 011/SEMOB/2020 
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria 04/SEMOB/2018; 
Art. 2º. Designar o Assessor Técnico de Infraestrutura Rômulo Fabrício da Silva Oliveira, matrícula 8886/22, como fiscal responsável 
da obra de urbanização, regularização e integração de assentamento precário – Parque Eldorado I, conforme projeto básico e anexos 
presentes no edital da Concorrência Pública nº 01/2015. 

 
PORTARIA Nº 012/SEMOB/2020 
Art.1º. Cessar os efeitos da Portaria nº 006/SEMOB/2018; 
Art.2º. Designar o Assessor Técnico de Infraestrutura Rômulo Fabrício da Silva de Oliveira, matrícula 8886/22, para responder como 
Engenheiro Fiscal no acompanhamento de Obras de regularização urbanística e fundiária onde serão realizadas construções 
habitacionais, no Bairro Eldorado III, no município de Queimados, conforme contido nos autos do processo administrativo nº 
4269/2012/04, Concorrência Pública Nº 01/2013. 

 
PORTARIA Nº 013/SEMOB/2020 
Art. 1º. Tornar sem efeito Portaria Nº 016/SEMOB/2018 
Art. 2º. Designar o Assessor Técnico de Planejamento Urbano, Leonardo dos Santos Lombardi, matrícula 9596/03, como fiscal 
responsável da obra de conclusão de reforma da Maternidade Municipal, localizada na Rua Deuzinho de Freitas, nº 13 – Queimados – 
RJ, conforme projeto básico e anexos presentes no edital de Concorrência Pública nº 02/2017. 
 
PORTARIA Nº 014/SEMOB/2020 
Art. 1º. Revogar o item II do artigo 2º da Portaria Nº 0002/SEMOB/2017; 
Art. 2º. Designar o Assessor Técnico de Planejamento Urbano, Leonardo dos Santos Lombardi, matrícula 9596/03, como fiscal 
responsável da obra de reforma com ampliação da Escola Municipal Oscar Weinschenk, conforme projeto básico e anexos presentes 
no Edital do certame licitatório Concorrência Pública n° 03/2015, processo administrativo n° 10761/2014/05. 

 
PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS 

Secretário Municipal de Obras 
                

Atos da Secretária Municipal de Habitação 
 
Processo nº 1091/2020/25. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls.80 e 81, DEFIRO o pedido de 
Concessão de Auxilio moradia dos 09 beneficiados que consta da listagem acostada ás fls. 03, nos termos da Lei Municipal 1191/14, 
Decreto 1727/14 e Art. 6° da CRFB/88, no valor de R$500,00 (quinhentos reais), pelo período de 06 (seis) meses.   
 

Tal concessão defere à:  

 Nome CPF 

1.  ALESSANDRO DE ASSIS BENTO.                                                                                                                                                           179.***.***-** 

2.  ANA MARIA FARIA. 014.***.***-** 

3.  BRUNO BASTOS FURTADO. 148.***.***-** 

4.  CELIA PEREIRA DE ASSIS BENTO. 062.***.***-** 

5.  CRISTIANO HORÁCIO DE FREITAS. 063.***.***-** 

6.  EDILANE DA SILVA OLIVEIRA. 108.***.***-** 

7.  ÉRICA APARECIDA DE SOUZA. 063.***.***-** 

8.  INGRID AURELIANO FERREIRA DA SILVA. 179.***.***-** 

9.  VIVANE DA SILVA LIMA. 153.*** ***-**  

 
ROMILDA GONÇALVES MACHADO 

Secretária Municipal de Habitação                

 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº 009/2020. O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais;  
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;   
  
Considerando o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro 
de 2020; 
 
Considerando as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no 
Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;   
 
Considerando a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
 
Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância 
Estadual e Internacional, decorrente do “coronavírus”; 
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Considerando que não há nenhuma matéria a ser apreciada por esta Casa de Leis, assim como não houve nenhuma convocação de 
sessão extraordinária. 

           RESOLVE: 
 Art. 1º Este Ato disciplina medidas administrativas e regras de prevenção à infecção e propagação da COVID-19, no âmbito da 
Câmara Municipal de Queimados, relativas aos processos e expedientes administrativos, em complemento ao Ato nº 005, de 16 de 
março de 2020. 
 
Art. 2° - Apenas terão acesso à Câmara Municipal de Queimados senhores Vereadores, servidores, terceirizados, profissionais de 
veículos de imprensa, assessores de entidades e órgãos públicos e fornecedores e empregados que prestam serviços na Câmara 
Municipal. 
 
§1º- Os servidores da Câmara Municipal de Queimados deverão exercer suas funções laborais preferencialmente em trabalho remoto 
– regime homeoffice, mediante a utilização de tecnologia de informação e de comunicação disponíveis.   
 
§2º - As Chefias das unidades de assessoria e apoio institucional à Mesa Diretora da Câmara Municipal deverão designar servidores 
para comparecimento quando as atividades desempenhadas assim o exigirem, ou quando requerido pela Presidência. 
 
§3º- Nos Gabinetes de Vereadores fica facultado à manutenção do serviço sob a forma presencial, desde que observado o número de 
01 (um) servidor em cada gabinete, dando-se preferência ao trabalho remoto – regime homeoffice, mediante a utilização de tecnologia 
de informação e de comunicação disponíveis. 
 
§4º - A restrição estabelecida no caput não se aplica aos convocados ou convidados por requerimento das comissões permanentes ou 
pelo Plenário da Câmara Municipal de Queimados. 
 
Art. 3º - Ficam suspensos todos os prazos regulamentares e legais nos processos e expedientes administrativos em trâmite na 
Câmara Municipal de Queimados, enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública do COVID-19. 
 
Art. 4º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate 
da propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes atividades:  
 
I – Sessões Ordinárias e Sessões Solenes; 
 
II - Eventos coletivos no Plenário; 
 
III - Eventos de Lideranças Partidárias e de frentes parlamentares. 
 
IV - A prestação dos serviços de forma presencial na Câmara Municipal de Queimados. 
 
§ 1º - Enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública do COVID-19, os projetos de lei de autoria do Executivo e do 
Legislativo que versarem sobre essa matéria tramitarão em regime de urgência e poderão ser deliberados por meio de sistema virtual, 
em sessões extraodinárias pelos vereadores maiores de 60 (sessenta) anos, gestantes e aqueles portadores de doenças crônicas ou 
imunodeprimidos. 
 
§ 2º - Ficam mantidos os canais externos de atendimento ao público através dos emails: protocolocamaradequeimados@gmail.com e 
cmqueimados@gmail.com e do telefone: (021) 2665-9800. 
 
Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

 
 

EDITAL 
NILTON MOREIRA CAVALCANTE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
INFORMA, aos Vereadores da Câmara Municipal de Queimados que a Sessão Extraordinária designada para o dia 01 de abril as 
10:00 horas, foi CANCELADA. 
 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
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